
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP No 42, DE 05 DE MARÇO DE 1979. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo nº 36 do Regulamento aprovado pelo 

Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, e tendo em vista o Processo nº 006-1265/78, 

 

R E S O L V E: 

 

Fazer cessar os efeitos a partir de 16 de fevereiro de 1979, da Portaria nº 36, de 03 de 

novembro de 1972, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 1972, que designou HERMES 

CARDOSO DUARTE, Agente Administrativo "B", matrícula LT0078, da Tabela Permanente da 

Superintendência de Seguros Privados para exercer a função de Substituto Eventual do Chefe da Seção 

Administrativa da Delegacia desta Autarquia, no Estado do Rio Grande do Sul, Código DAI-111.2. 

 

ALPHEU AMARAL 

Superintendente 

 


